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IMPUGNAÇÃO 

 
 
A empresa Profi Comércio de Alimentos Ltda, CNPJ nº 52.139.016/0001-83, sediada 

a Rua Beta, nº. 330, Bairro Vila Paris em Contagem/MG, por intermédio de seu 

representante legal a sra. Nayra Rodrigues Soares Ferraz, portadora da cédula de 

identidade RG nº. MG-11.532.669, e do CPF nº. 063.872.236-52, conforme disposto 

em Lei, apresentamos a IMPUGNAÇÃO aos requisitos do edital, pelas razões a 

seguir, em virtude do prazo de entrega estipulado, que consideramos inadequado e 

contrário aos princípios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 

 

1- Dos Fatos 

Sem embargo, infelizmente, o edital em apreço tece exigências excessivamente 

restritivas que se opõem à legalidade e aos princípios informadores da licitação 

pública, que impedem que a disputa seja ampla, assim, solicita-se a avaliação e a 

compreensão desta Douta Comissão de Licitação. 

Com efeito, o problema havido no presente edital concentra-se na exigência de 

entrega dos itens em um curto prazo de tempo a contar da data do recebimento da 

nota de empenho. A exigência de que os produtos sejam entregues em prazo exíguo 

após o recebimento da autorização de fornecimento/nota de empenho é irregular, 

uma vez que tal medida restringe o universo dos licitantes, privilegiando apenas os 

comerciantes locais/regionais, podendo encarecer a proposta de preços ou afastar 

licitantes da disputa, comprometendo o caráter competitivo da licitação. 

O prazo do edital para a entrega da mercadoria, especialmente no caso de itens 

não perecíveis, mostra-se desproporcional, considerando que tais produtos não 

demandam urgência ou manipulação especial para preservar sua integridade. A 

flexibilização do prazo para estes itens, portanto, não prejudicará a Administração e 
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permitirá uma maior participação de interessados, favorecendo o princípio da 

competitividade. 

Deve-se observar, ainda, o tempo que o licitante vencedor disporá entre o 

recebimento da ordem de compra/empenho e a efetiva entrega dos materiais, 

considerando o seguinte sistema operacional: separação dos produtos licitados, 

carregamento e deslocamento da sede da empresa até o Município. 

Ademais, não se mostra razoável que a Administração, a quem compete o exercício 

de suas obrigações pautado em mínimo planejamento, submeta empresas com 

quem contrata a súbitas necessidades, colocando-as em eterno estado de prontidão 

para atender a demandas em prazo demasiado exíguo. Essa consideração é ainda 

mais relevante quando se trata de itens não perecíveis, para os quais é possível 

um planejamento mais equilibrado e menos restritivo. 

2-Fundamentação Legal : 
 

 
a. Princípio da Competitividade: De acordo com o artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, 

o processo licitatório deve assegurar a participação de interessados em condições 

de igualdade. O prazo de entrega estipulado no edital é excessivamente curto para a 

natureza do produto, o que pode desestimular a participação de empresas 

qualificadas e preparadas para fornecer o produto conforme as especificações, 

comprometendo a competitividade do certame. 

 

b. Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório: Conforme o artigo 12, 

§1º da Lei nº 14.133/2021, o edital deve especificar de forma clara e precisa todas 

as condições e exigências para a contratação. O prazo de entrega atual pode não 

contemplar todas as variáveis envolvidas na execução do contrato, o que pode levar 

a problemas na execução e ao não cumprimento das condições acordadas. 
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c. Princípio da Adequação aos Seus Objetivos: O artigo 7º, §1º da Lei nº 

14.133/2021 estabelece que o edital deve prever condições que possibilitem o 

cumprimento do contrato e a obtenção do resultado desejado. O prazo de entrega 

estipulado pode não ser suficiente para garantir a integridade e a qualidade do 

produto final, considerando a complexidade e as especificidades envolvidas. 

 

3-Impacto da Inadequação do Prazo: A imposição de um prazo inadequado pode 

levar a problemas logísticos, comprometer a qualidade do produto e causar 

dificuldades para o cumprimento das obrigações contratuais. Além disso, pode 

resultar em penalidades para a empresa vencedora e prejudicar o andamento do 

contrato. 

 

4-Pedido de Revisão: Solicitamos a ampliação do prazo de entrega para itens 

não perecíveis para 15 (quinze) dias úteis, um prazo que consideramos mais 

razoável e proporcional à natureza desses produtos. Esse ajuste permitirá que mais 

empresas tenham condições de participar do certame, preservando os princípios de 

competitividade e isonomia. 

 

Os Tribunais de Contas, como o Tribunal de Contas da União (TCU), já emitiram 

cartilhas e manuais com orientações sobre prazos de entrega de produtos e outros 

aspectos relacionados a licitações e contratos. Por exemplo, o TCU disponibilizou 

uma nova versão do Manual de Licitações e Contratos, que inclui orientações 

detalhadas sobre a aplicação da Lei 14.133/2021. Esses documentos são 

importantes para garantir que os processos de contratação pública sejam realizados 

de maneira eficiente e transparente, respeitando os prazos e promovendo a 

competitividade. 

 
Vamos examinar alguns editais de pregões eletrônicos com objetos semelhantes e 

https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-disponibiliza-nova-versao-do-manual-de-licitacoes-e-contratos.htm
https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-disponibiliza-nova-versao-do-manual-de-licitacoes-e-contratos.htm
https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/tcu-disponibiliza-nova-versao-do-manual-de-licitacoes-e-contratos.htm
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comparar os prazos de entrega apresentados.  

 

- Comando de Policiamento do Interior – 6 – Santos/SP 
 

 

 
- Município de Nova Odessa/SP 
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Vejamos, ainda, alguns entendimentos: 

 

O prazo de cumprimento é demasiado exíguo e resulta em diminuição da 

concorrência. Traz à baila manifestação do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais (TCE-MG), em que assim se posiciona: “ [...] se mostra desarrazoada e 

excessiva, comprometendo o caráter competitivo do certame, já que contribui para 

afastar potenciais fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações em razão da 

distância entre suas sedes e o município, privilegiando apenas os fornecedores 

locais, o que contraria o disposto no inciso I do §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93. 

(Denúncia nº 862.524 –  Relator: Conselheiro R. Dom Pedro II, 440 –  Campinas –  
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São José –  SC –  CEP: 88.101.320 –  Tel: (48) 3094-0412 Cláudio Couto Terrão, 

sessão de julgamento para referendo pela Primeira Câmara em 1º/11/2011). No 

mesmo sentido, colaciona-se julgado do Tribunal de Contas do Estado do Mato 

Grosso que corrobora tal entendimento e aplicável ao caso análogo, in verbis: 

Acórdão nº 13/2015-TP Licitação. Edital. Violação ao caráter competitivo. Exigência 

de entrega de bem em prazo exíguo. A previsão em edital licitatório de prazo exíguo 

para entrega de produtos ou prestação de serviços, para atendimento da frota 

municipal, prejudica o caráter competitivo do certame, contrariando o art. 3º, § 1º, 

inciso I, da Lei nº 8.666/93, tendo em vista que privilegia os fornecedores locais e 

restringe a participação de potenciais interessados, que ficam impossibilitados de 

cumprir as obrigações previstas devido à distância entre suas sedes e o município 

licitante. (Denúncia. Relator: Conselheiro José Carlos Novelli. Acórdão nº 13/2015-

TP. Julgado em 24/02/2015. Publicado no DOC/TCE-MT em 13/03/2015. Processo 

nº 17.880- 2/2014). Apenas em situações excepcionais e de emergência, seria 

justificável a exigência de cumprimento de prazo tão exíguo e de condição tão rígida, 

o que não é o caso da contratação em tela. O Município poderia adotar outras 

medidas para evitar o atraso na entrega dos produtos, em decorrência de sua 

distância geográfica para com outros Municípios e Estados Brasileiros, a exemplo de 

manter estoque de produtos para situações emergenciais.  

 

5-Considerações Finais: Em vista do exposto, peço que esta impugnação seja 

considerada e que o edital seja ajustado para refletir um prazo de entrega mais 

apropriado, de modo a garantir a competitividade e a viabilidade do certame. Em 

síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta impugnação, com a 

correção necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer antijuridicidade 

que macule todo o procedimento que se iniciará. Especialmente, é a presente 

solicitação de Impugnação com modificação o prazo de entrega, visando o 

atendimento ao princípio da razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, e 
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isonomia, sendo que a referida mudança baseia-se na ampliação do caráter 

competitivo da referida licitação. Diante de todo o exposto, requer e espera 

meticulosa atenção desta Comissão de Licitação, para acolher as alegações trazidas 

a lume e rejeitar o Edital medida em apreço, SUSPENDENDO o ato convocatório 

para posterior republicação com as devidas correções, como de obediência ao 

sistema normativo vigente. 

 

Agradeço pela atenção e estou à disposição para fornecer quaisquer informações 

adicionais ou esclarecimentos que se façam necessária. 

Atenciosamente, 

. 

 

______________________________________ 
NAYRA R. SOARES FERRAZ 

Profi Comércio de Alimentos Ltda 
 


